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RESOLUÇÃO N° :tolj /2015
2" CÂMARA DE JULGAMENTO
14O"SESSÂO ORDINÁRIA EM: 0910912015
PROCESSO )'I,m1/798/2011
AUTO DE INFRAÇÃO N" 1/201022677-3
RECORRENTE: JOSÉ VALTER DE VASCONCELOS
RECORRIDO: CÉLUlA DE JULGAMENTO DA la INSTÂNCIA
AUTUANTE: Aluísio Silva de Alrncid3
MATRÍCULA: ]05.853-1-7
RELATORA: Conselheira Agatha Louise Borges M3cedo

EMI<:NTA: ICMS - 1. üMlSSÃü DE RE.CElTAS SUBSTITUIÇÃO
TRIHUTÁRlA. 2. O conlribuinte foi "ntnado por "usência de emissão de
documentos fiscais nas saída, de mercadorias sujeita~ a ,,,bstiluição
lribulária, quando o impo,lo j" havia .Iido rccolhido, por ocasião da baix.
eada,lml, referenle ao exercício de 2010. Rceul":'ioordinário conhecido e
provido. 3. AUla de infraçiio julgado IMPROCEllEr\'TE. tendo em vista o
autuante não tcr cOrlsidcmdo o valor do estoque final levantado pelo
conlribuinte no encerramento de suas atividades, uma vez que o referido
valor havia _,ido declarado ao fi,co Estadual alrnvés da D1EF. e em
eonlrapartida levou em eonsidernção na DRM operação qne não fazi" parle
da apuração do resu1t"do com mercadoria, por se t",lar de aq"isição de
material de con,umo, reform"ndo assim, o julgamento de )' instãncia. de
acordo com o parecer da Con,uhoria Tributária, adotado pelo represenlante
da doula Procu",doriH Geral do ESlado. 4. Decisão amparada no conjunlo
probatório dos aulaS.

1ICImIm 1

A pcç3 fiscal ~ubmctida fi no~so exame tem o seguintc relato: "AS INFRAÇÕES
DECORRENTES DE OPERAÇÕF.5 COM MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS TRIBUTADOS POR REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA CUJO O
IMPOSTO JÁ TENHA SIDO RECOLHIDO. EM FISCALIZAÇÃO REAL. NA DOe.
FISCAL DO CONTRIN, POR OCASIÃO DO SEU PEDIDO DE BAIXA CADASTRAL
CONF. 0.5 2010.33601. CONSTATAMOS OMISSÃO DE SAíDAS DE MERC. NO VL
737.589,01, REF. 2010, CONF.INFORM. FISCAL NO PEDIDO DE BAIXA. '
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Após indicar os dispositivos legais infringidos o agente fiscal aponta como penalidade o Art. 126
da Lei 12.670/96, alterada pela Lei 13.418/2003.

Anexos aos autos estão os seguintes documentos:

}- Ordem de serviço nO 2010.33301;
}- Termo de Notificação nO2010.27913;
~ Informação fiscal no pedido de baixa;
}- Inventário 31.12.2009;
"" DlEF - Consulta movimentn totalizador;
~ Cópia do AR

A autuada interpôs impugnação alegando em síntese:
- Que não houve omissão de saidas de mercadorias, e sim sobra de estoques, devidamente
declarada quando do encerramento das atividades do estabelecimento;
_ Que a empresa está enquadrada no Decreto nO29560(01) que dispõe sobre a suhstituição
tributária nas operações realizadas por contribuintes atacadistas e varejistas e neste caso o ICMS
sobre o estoque final já teria sido recolhido pela sistemática de substituição tributária aplicada ao
segmento varejista, não restando nenhum débito ou obrigação por parte da empresa;
-Solicita a realização de perícia;
-Ao final, solicita a nulidade/improcedência do feito fiscal.

o julgador singular proferiu decisão pela PROCEDÊNCIA do auto de infração, entendendo que
as provas carreadas ao, auto, demonstram a ocorrência do ilfcito fiscal ora imputado, não
constando erTOque invali,Je o levantamento em baila.

DO PARECER DA CONSULTORIA TRIBUTÁRIA:
Através de Parecer ,Je N° 33512015 a Consultoria Tributária opinou pelo çonhecimento do reeurso
ordinário, ,Jando-Ihe provimento, pari! reformar a deçisão singular, decidindo pela
IMPROCEDÊNCIA do feito fiscal.

VOTO DA RELATORA
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Tr~ta-se de reeurso ordinário interposto por JOSÉ VALTER
VASCONCELOS em face de CF.LUIA DEJUI,GAMENTU DE la INSTANCIA concernente ao
auto de infração RObo nO. 1/2010.22677-3, através do qual, a recorrente ~e insurgiu contra a
decisiio proferida pelo julgador singular. O presente recurso preenche as conliições de
admissibilidade, razáo pela qual dcle conheço.

No proces,o sub examine, o contribuinte fora autuado por omissão
de vendas de mercadorias mjeitas UlJregime de substituição tributária, referente ao exercício de
2010, no valor de R$ 737.589,07.

A partir da análi~e acurada do caderno processual, se infere que no
caso em tela, náo constam elemento~ suficienle~ para confirmar a acusação de vendas de
mercadoria~ sem nota fiscal.

Desse modo, no presente caso faz-se mister tecermos ~Igumas
considerações acerca do tema, vejamos.

Verifica-se que a ,lcusação fiscal encontra-se consubstanciada
através do Demonstrativo do Resultado com Mercadorias onde foi constatado que o custo dos
produtos vendidos no periodo fiscalizado foi ,uperior ao valor da~ receitas Jfquidas de vendas.

Da forma como foi realizada a ação fiscal, não é po,sível confirmar
a exatidão do seu result~Jo, posto que não foi considerado o valor do estoque final levantado pelo
contribuinte no encerramento da, atividades, no valor de RS 737.469,60, uma vez qOGo referido
valor havia sido declarado ao Fisco Estadual em 27107/10 através da DIEF.

Outrossim, o aUlUantG levou em wnsilieração uma operação que
não fazia parte da apuração do resultado com merGadorias. em razão de se tralar de uquisiç(ío de
material de consumo.

Partindo desta premissa, realizando os devidos ajustes, observa-se
que o custo das m~rcadoriils v~nliid,ls é inf~rior ao valor das wndas dGclaradas no período,
desconstituindo o ilícito tributáriu ora ~puntado.

Nesse semido, acertadamentG dispõe o Parec~r da Célula de
A~sessoria Proce~sual Tributária, in verbis:
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"O qrlepode ler chwnado alenção do agellle fiscal e ler
mOlivadoa exclusào do valor d" esloque final na DRM foi
o falo da empresa não ler apresenlado a.~ limas fiscais
relalivas a vend" do estoque filiai IORO "pás' o
encerramento das suas "tivid"des.
Ora, se.>e lralas.\ede mercadori"s com Irihwação normal,
independe"tl'mell/e de ter ocorrido OH lido a vellda da
mercadoria, o ICMS solm! u valor do e.\'loquefinal deveria
ser colJradn, conforme COllstado arl. 3", ~ 4", ll, do
RICMS C"mo se traia, porém, de mercadorias CHjO
imposto já foi pago pelo reRime de .mhstíluição trlbutárill,
1111 exigê"cia se tumll descabido.. Todllvia, em (imbos os
caSOI. 11 incluIão do estoq"e fi",,1 da DRM não está
atrel"da " compromção de sua I'ellda, alé porqHe referida
operaçdo pode lIinda não ler ocorrido, l'ortalllo. se "
empre,m declarou a exi;'lêncía dI:f'$lOquetlOetlcerramento
d,' ~'(Ul.l ulivid"des este valor deve compor a DRM para
apuração do resllllado com mermdoriu,I'.

Cumpre salientar que o agente fiscal não instruiu adequadamente o
levantamento fiscal, deixaodo de pre~tar as informações necessárias ao esclarecimento dos fatos,
de modo que após confrontar o relatório com as informações do Sistema Cadastro desta SEFAZ, o
Assessor Processual Tributário, constatou que da mesma forma que houve comprovadamente
vendas para contrihuintes baixados no CGF, houve também vendas para contribuintes que ainda
não estavam baixados no período fiscalí~ado (2008).

Ex positls, voto pelo conhecimento do recurso ordinário, dando-lh~
provimento, para julgar IMPROCEDENTE a ação fiscal, reformando a decisão condenatória
proferida pelo juízo singular, em harmonia com o parecer da Con-mltoria Trlbulária, adotado pelo
representante da douta Procuradoria Geral do Estado,

É o voto.

,



Processo n", ln9H/2l1!!
Con,e1heira Rei.tora, Agalha Louise Borges Macedo

•
GovERNO 00

EsTADO DOCFARÁ

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. CONAl'
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

OEDO CONSELHO
de 2015.

AMENTO
lJ

1l:IIlIDt::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::1,
Vistos, relatados c discutidos os autos em que é recorrente a JOSE VAI.TER DE
VASCONCELOS e recorrida Ctl.UlA DE JUI,GAMENTO DE la lNSrAA'ClA. A 2" Câmara
de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve por unanimidade de votos, l:onhecer
do Rel:urso Ordinário. dar-lhe provimento, para modificar a dedsflo ~Ol1denatória ~xarada em I"
Instância ~ julgar improcedente o feito fiscal, nos termos do volo da Conselheira Re1lllora e d~
acordo com " Parecer da Assessoria Processual Tributária, adOlado pelo representante da
Procuradoria Geral do Estado. Rcgis(re-s~ a ausência da representante legal da recorrent~, Ora.
Diana de Lima Mach<ida. apesar de regularmente intimada para sustentação oral, conforme
solicitado nos autos.
SALA DAS SESSÕES DA 2" CÂMARA DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortalez
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Samuel Aragão Silva

~(\""Ih'~
~err~ Andrade

PROCURADOR DO ESTADO
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